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Contrato n2 459/2018 

Processo n2 50604.601207/2017-21 

TERMO DE CONTRATO- DE 
PRESTACAO DE SERVICOS N& 
459/2018, QUE FAZEM ENTRE 
SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, POR 
INTERMEDIO DA 
SUPERINTENDENCIA DO DNIT 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
E A EMPRESA L.A. VIAGENS E 
TURISMO LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente 

autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do 
Distrito Federal - Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n&. 04.892.707/0021-54, neste ato representado pelo 
Superintendente Regional CACILDO DE MEDEIROS BRITO CAVALCANTE, nomeado 
pela Portaria n2. 215 de 19/08/2015, e em conformidade com as atribuicdes que lhe 
foram delegadas pela Portaria n° 236 de 08/02/2017, publicada em 10/02/2017 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L. A. VIAGENS E 
TURISMO LIDA, inscrita sob o CNP] 04.613.668/0001-65 com sede na SHN, Bloco A, 

Loja 230, Edificio Manhattan Plaza, CEP 70.702-000 no municipio de Brasilia/DF 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RAIMUNDO 
NONATO TEIXEIRA PINHEIRO, portador da Carteira de Identidade n° 1903 
SSP/DF, e CPF n2 297.487, tendo em vista 0 que consta no Processo n® 
50604.601207/2017-21 e o resultado final do Pregao n2 0022/2018-04, com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 2002 e, subsidiariamente a Lei n.2 8.666, de 1993, e 
demais legislacdes correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
clausulas e condicdes seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratacdo de empresa 
especializada para a prestacao de servicos continuados de agenciamento de viagens, 
compreendendo aé_écotacao, reserva, marcacao, remarcacao, emissao e 

cancelamento de passagens aéreas e rodovidrias, nacionais (intermunicipais e 
interestaduais) e  internacionais, em  atendimento as  necessidades_ da 
Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Pernambuco e suas Unidades 

Locais, conforme as especificagdes e condicdes constantes no Edital e em seus 

Anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no



preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item                                                                                      
Descrição do Item (Objeto) CATSER Quantidade

Unidade
de 
Medida

      Valor (R$)
Unitário    Total

01

Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviço continuado de agenciamento de viagens para
aquis ição de passagens aéreas nacionais  e internacionais ,
incluindo a franquia de bagagem de 23 kg, compreendendo
os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento, com propostas de menor “taxa de
agenciamento”, para atender as demandas de
deslocamento dos servidores do DNIT/PE.

25828 120 Passagem 323,62 38.834,40

02
Prestação de serviço de agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de reserva, marcação,
remarcação, cancelamento e emissão de passagens
aéreas.

25828 120 Taxa 28,48  
3.417,60

03

Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviço continuado de agenciamento de viagens para
aquis ição de passagens terrestres (rodoviárias)
intermunicipais  e interestaduais , compreendendo os
serviços de reserva, emissão/aquis ição, cancelamento,
marcação e remarcação de bilhetes, incluindo taxas de
embarque, com propostas de menor “taxa de
agenciamento”, para atender as demandas de
deslocamento dos servidores do DNIT/PE.

23027 120 Passagem 113,00 13.560,00

04
Prestação de serviço de agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de reserva, marcação,
remarcação, cancelamento e emissão de passagens
terrestres/rodoviárias.

23027 120 Taxa 14,92  
1.790,40

Global 57.602,40

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses,
contados da publicação do seu Extrato no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; e
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor total de contratação é de R$ 51.831,64 (cinquenta e um mil,
oitocentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2018, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade:  39252/393029
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4.1.2. Fonte: 0100000000
4.1.3. Programa de Trabalho:  109840
4.1.4. Elemento de Despesa:  339030
4.1.5. Nota de Empenho n.: 2018NE800121
4.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS
5.1. Visando definir e padronizar a avaliação da qualidade dos serviços
prestados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE utilizará formulário próprio como
meio de análise – Acordo de Nível de serviço (ANS).
5.2. ANS é um ajuste escrito, anexo ao contrato, entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, que define, em bases compreensíveis, tangíveis e objetivamente
observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do
serviço e respectivas adequações de pagamento.
5.3. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado mensalmente
pelo fiscal do contrato, gerando relatórios de prestação de serviços executados, com
base nas quantidades de imperfeições de cada item a ser avaliado, conforme o deste
Termo de Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. Os prazos referidos nos itens anteriores começarão a correr quando a
CONTRATADA apresentar a fatura acompanhada de todos os documentos
comprobatórios da execução do serviço, não tendo início no caso de apresentação
de documentação contendo erros ou incompleta.
6.4. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05
(cinco) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da
contratação a que aquela se referir.
6.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.7. Nos termos do autorizado pelo alínea "j.4" do item 2.5 do Anexo V da
Instrução Normativa MPOG nº 5, de 25 de maio de 2017, será efetuada a retenção
ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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6.7.1. não produziu os resultados acordados;
6.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
6.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
6.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 
6.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com
a contratada inadimplente no SICAF.
6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
6.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
I =

(6/100)
I = 0,00016438
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I =
(TX)

(6/100)
     365

TX = Percentual da taxa anual
= 6%.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE/REVISÃO
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência – do Edital da Licitação.
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo
de Referência da contratação.
9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
9.1. A Garantia será prestada na forma prevista no Anexo I – Termo de
Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10.2. É obrigação da CONTRATADA manter todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, durante a execução contratual.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de
licitar e contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do
contrato e da aplicação de multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor total da
contratação, conforme IN nº 01/2018 do DNIT, a CONTRATADA que:
11.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de
contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.5. Não mantiver a proposta;
11.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.8. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.9. Subcontratar parcela do objeto fora das condições previstas no edital ou
sem autorização da CONTRATANTE.
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
11.3.1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s)
prejudicado (s) pela conduta do licitante;
11.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
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11.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção
de impedimento.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.7. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito,
o rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado
pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua
aplicação, estão dispostos nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993,
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na IN nº 01/2018 do DNIT, publicada no
DOU nº 19, Seção I, Págs. 53/56 do dia 26 de janeiro de 2018.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES
13.0.1. É vedado à CONTRATADA:
13.0.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.0.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência – do Edital da Licitação.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE , segundo as disposições contidas na
Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de
2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto nº
3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no Decreto n° 2.271, de
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1997, na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 26 DE MAIO DE 2017, a IN nº 01/2018
do DNIT, publicada no DOU nº 19, Seção I, Págs. 53/56 do dia 26 de janeiro de 2018,
a Instrução de Serviços da CONTRATANTE nº 01, DE 2014, a Instrução de Serviços
da CONTRATANTE nº 07, DE 2015, a Instrução de Serviços da CONTRATANTE nº 08,
DE 2015, na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de suas transcrições.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Documento assinado eletronicamente por Mirela Valente Mendonça
Gonçalves, Usuário Externo, em 28/06/2018, às 13:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Cacildo de Medeiros Brito
Cavalcante, Superintendente Regional do Estado de Pernambuco, em
06/07/2018, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1173334 e o código CRC 2C61FDD1.

Referência: Processo nº 50604.601207/2017-21 SEI nº 1173334
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